CAMARA MUNICIPAL DE TABAPUA

ESTADO DE SAO PAULO
CNPJ: 51.840.569/0001-04

AUTOGRAFO DE LEI N° 050, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

Aprova conforme redagdo o Projeto de Lei n® 031 de 11/11/2025, do Executivo
Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no
Orcamento do Municipio de Tabapua, para o atendimento de despesas com agbes na
area da Saude, com recursos financeiros transferidos pelo Governo Estadual”.

A Mesa da Camara Municipal de Tabapua-SP, em sua Sessao Extraordinaria do dia
13 de Novembro de 2025, e com base na LOM e no Regimento Interno;

APROVA:

Art. 1°, Fica o Poder Executivo de Tabapua, autorizado a abrir no Orgamento
Municipal do Exercicio de 2025, crédito adicional especial conforme dispde o inciso 1l do art.
41, da Lei Federal n°® 4.320/64, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados ao
atendimento de despesas de custeio com agdes na area da Saude, com recursos financeiros
transferidos pelo Governo Estadual, por intermédio do Fundo Estadual de Saulde, sob a
seguinte programagéo e classificagdo orgamentaria:

|. Espécie: Crédito Especial

Orgéo: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Salde

Programacao: 10.301.0012.2044 — Manutengéo da Atengdo Basica a Salde

Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.90.30 — Material de Consumo

Instrumento celebrado: Emenda 2025.019.74866 - Resolugdo SS n° 197, de 29 de outubro
de 2025

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 20.000,00

Il. Espécie: Crédito Especial

Org&o: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Salde

Programacgao: 10.301.0012.2044 — Manutengéo da Atengdo Basica a Saude

Categoria de Despesa/Elemento Econémico: 3.3.90.39 — Outros Servicos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Instrumento celebrado: Emenda 2025.019.74866 - Resolugdo SS n° 197, de 29 de outubro
de 2025

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 80.000,00

[ll. Espécie: Crédito Especial -
Orgéo: 02. Poder Executivo /L\ 77
Unidade Orgamentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Salde

Programagéo: 10.301.0012.2044 — Manutencéo da Atengdo Basica a Salde {
Categoria de Despesa/Elemento Econdémico: 3.3.93.39 — Outros Servigos de Terceiros

Pessoa Juridica
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Instrumento celebrado: Emenda 2025.019.74866 - Resolugdo SS n° 197, de 29 de outubro
de 2025

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 100.000,00

[V. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Salde

Programacéo: 10.301.0012.2044 — Manutencéo da Atencédo Basica a Salde

Categoria de Despesa/Elemento Econdémico: 3.3.90.30 — Material de Consumo

Instrumento celebrado: Emenda 2025.288.76113 - Resolugéo SS n° 197, de 29 de outubro
de 2025

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 20.000,00

V. Espécie: Crédito Especial

Orgao: 02. Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.06.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacao: 10.301.0012.2044 — Manutengao da Atencéo Basica a Salde

Categoria de Despesa/Elemento Econdmico: 3.3.93.39 — Outros Servigos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Instrumento celebrado: Emenda 2025.288.76113 - Resolugdo SS n° 197, de 29 de outubro
de 2025

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Valor: R$ 80.000,00

Art. 2°. Os créditos autorizados no artigo anterior seréo abertos por Decreto do Poder
Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso de arrecadagdo, com base
nos recursos a serem transferidos pelo Governo Estadual, conforme dispde o inciso Il do § 1°
do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Camara Municipal de Tabapué-SP,'ﬂﬁd'é novembro de 2025.
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